
EXTRATO   CONTRATO  

ESPÉCIE: Contrato 012/2025 – FMS           

ID: 2024.016E0700001.02.0033 

PREGÃO ELETRÔNICO: nº. 050/2024

CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS.

CONTRATADO:  DISTRIBUIDORA CENTRO SUL LTDA

CNPJ:  06.190.976/0001-50

OBJETO:  O presente  Contrato  tem por  objeto  a AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS,  através  do
Sistema de Registro de Preços, para atender às demandas da Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim.

LOTE 01 
AMPLA CONCORRÊNCIA

Descrição Unidade Quantidade Valor unitário Valor Total 

CESTA BÁSICA contendo:

AÇÚCAR CRISTAL - em embalagem primaria plástica
contendo 5
quilogramas;

 ARROZ BRANCO TIPO 1 - beneficiado, polido, longo
fino, tipo: 01.
embalagem:  primaria  em  saco  de  polietileno
transparente, pacote
contendo 5 quilogramas;

FEIJÃO  PRETO  TIPO  1 -  embalagem  contendo  1
quilograma;

SAL  TIPO 1 -  refinado  iodado.  embalagem:  primaria
plástica, pacote com 1 quilograma;

ÓLEO DE SOJA - refinado de soja, fabricado com os
seguintes
componentes: óleo de soja antioxidante e acido cítrico,
embalagem com 900 mililitros;

PÓ DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO TIPO 1-  com as
seguintes características:
espécie de preferência 100% de café arábica, podendo,
entretanto,
ser adicionado ate o máximo de 20% de café conilon;
torra: média,
moagem:  media,  blend:  na  composição  não  deverá
conter mais de
20% de  grãos  verde  e  ardidos,  embalagem:  a  vácuo
compensado, tipo
almofada, em pacote de 500 gramas;

FUBÁ DE MILHO TIPO 1 - embalagem primaria plástica
contendo 1
quilograma;

FARINHA  DE  MANDIOCA  TIPO  1 -  embalagem

UND 205 125,50 R$ 25.727,50
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primaria plástica contendo 1 quilograma;

LEITE EM PÓ -  TRADICIONAL,  pacote  contendo  no
mínimo 400 gramas;
macarrão - tipo espaguete, nº. 08, à base de sêmola de
trigo; embalagem contendo 1 quilograma;

MACARRÃO - tipo espaguete, nº. 08, à base de sêmola
de trigo;
embalagem contendo 1 quilograma;

FARINHA DE TRIGO - pacote contendo 1 kg;

02 UNIDADES DE SARDINHA EM CONSERVA - 125g
- pré cozida, em óleo comestível, embalagem de 125g,
hermeticamente fechada, sem
ferrugem;  com  número  de  registro  no  ministério  da
saúde/agricultura e
validade impressos na embalagem;

CHARQUE  BOVINO -  pacote  com 500g,  carne  seca
charque bovino,
preparada  com a  parte  dianteira,  com no máximo  de
15% de - charque
bovino,  preparada  com  a  parte  dianteira,  com  no
máximo de 15% de
gordura,  livre  de  aparas.  empacotado  a  vácuo,  com
registro no min. da
agricultura,  dados  do  fabricante,  especificação  do
produto, data de
vencimento estampado na embalagem;

AVEIA EM FLOCOS FINOS -  pacote  500g embalada
em  papel  impermeável,  limpo,  não  violado,  não
amassadas e resistentes. a embalagem interna deverá
ser em pacotes plásticos atóxicos transparentes, limpos
e resistentes que garantam a integridade do produto até
o  momento  do  consumo,  acondicionadas  em
embalagens. a embalagem deverá
conter  externamente  os  dados  de  identificação,
procedência,
informações  nutricionais,  número  do  lote,  data  de
validade, quantidade
do  produto  e  atender  as  especificações  técnicas.  o
produto  deverá  apresentar  validade  mínima  de  seis
meses  a  partir  da  data  de  entrega  na  unidade
requisitante;

AMENDOIM, embalagem  plástica,  lacrada  e  atóxica.
com rotulagem
contendo  informações  conforme  legislação  vigente.
validade mínima
de  6 meses  a  partir  da  data  de  entrega  do  produto.
embalagem
contendo 500g;

COLORAU  (COLORÍFICO). -  condimento  em  pó.
ingredientes: fubá, urucum e
óleo  de  soja.  aspecto:  pó  fino,  homogêneo.  cor:
vermelho intenso.
embalagem  em  pacote  plástico  resistente,  selado,
devendo apresentar
as informações do fabricante, informações nutricionais,
prazo de
validade e  lote.  embalagem contendo 100 g.  validade
mínima de 6
meses a partir da data de entrega na
unidade requerente;
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FARINHA DE TAPIOCA fécula de mandioca, isenta de
sujidades  e  materiais  estranhos  acondicionados  em
embalagem  resistente,  contendo  500  g,  com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade,
peso  líquido  e  de  acordo  com  as  normas  e  ou
resoluções vigentes da
anvisa/ms.  produto  com  laudo  de  acompanhamento
técnico da
secretaria de agricultura.

VALOR GLOBAL R$ 25.727,50

LOTE 02 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP

Descrição Unid. Quantidae Valor unitário Valor Total 

CESTA BÁSICA contendo:

AÇÚCAR CRISTAL - em embalagem primaria plástica
contendo 5
quilogramas;

 ARROZ BRANCO TIPO 1 - beneficiado, polido, longo
fino, tipo: 01.
embalagem:  primaria  em  saco  de  polietileno
transparente, pacote
contendo 5 quilogramas;

FEIJÃO  PRETO  TIPO  1 -  embalagem  contendo  1
quilograma;

SAL  TIPO 1 -  refinado  iodado.  embalagem:  primaria
plástica, pacote com 1 quilograma;

ÓLEO DE SOJA - refinado de soja, fabricado com os
seguintes
componentes: óleo de soja antioxidante e acido cítrico,
embalagem com 900 mililitros;

PÓ DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO TIPO 1-  com as
seguintes características:
espécie de preferência 100% de café arábica, podendo,
entretanto,
ser adicionado ate o máximo de 20% de café conilon;
torra: média,
moagem:  media,  blend:  na  composição  não  deverá
conter mais de
20% de  grãos  verde  e  ardidos,  embalagem:  a  vácuo
compensado, tipo
almofada, em pacote de 500 gramas;

FUBÁ DE MILHO TIPO 1 - embalagem primaria plástica
contendo 1
quilograma;

FARINHA  DE  MANDIOCA  TIPO  1 -  embalagem
primaria plástica contendo 1 quilograma;

LEITE EM PÓ -  TRADICIONAL,  pacote  contendo  no
mínimo 400 gramas;
macarrão - tipo espaguete, nº. 08, à base de sêmola de
trigo; embalagem contendo 1 quilograma;

UND 75 R$ 125,50 R$ 9.412,50
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MACARRÃO - tipo espaguete, nº. 08, à base de sêmola
de trigo;
embalagem contendo 1 quilograma;

FARINHA DE TRIGO - pacote contendo 1 kg;

02 UNIDADES DE SARDINHA EM CONSERVA - 125g
- pré cozida, em óleo comestível, embalagem de 125g,
hermeticamente fechada, sem
ferrugem;  com  número  de  registro  no  ministério  da
saúde/agricultura e
validade impressos na embalagem;

CHARQUE  BOVINO -  pacote  com 500g,  carne  seca
charque bovino,
preparada  com a  parte  dianteira,  com no máximo  de
15% de - charque
bovino,  preparada  com  a  parte  dianteira,  com  no
máximo de 15% de
gordura,  livre  de  aparas.  empacotado  a  vácuo,  com
registro no min. da
agricultura,  dados  do  fabricante,  especificação  do
produto, data de
vencimento estampado na embalagem;

AVEIA EM FLOCOS FINOS -  pacote  500g embalada
em  papel  impermeável,  limpo,  não  violado,  não
amassadas e resistentes. a embalagem interna deverá
ser em pacotes plásticos atóxicos transparentes, limpos
e resistentes que garantam a integridade do produto até
o  momento  do  consumo,  acondicionadas  em
embalagens. a embalagem deverá
conter  externamente  os  dados  de  identificação,
procedência,
informações  nutricionais,  número  do  lote,  data  de
validade, quantidade
do  produto  e  atender  as  especificações  técnicas.  o
produto  deverá  apresentar  validade  mínima  de  seis
meses  a  partir  da  data  de  entrega  na  unidade
requisitante;

AMENDOIM, embalagem  plástica,  lacrada  e  atóxica.
com rotulagem
contendo  informações  conforme  legislação  vigente.
validade mínima
de  6 meses  a  partir  da  data  de  entrega  do  produto.
embalagem
contendo 500g;

COLORAU  (COLORÍFICO). -  condimento  em  pó.
ingredientes: fubá, urucum e
óleo  de  soja.  aspecto:  pó  fino,  homogêneo.  cor:
vermelho intenso.
embalagem  em  pacote  plástico  resistente,  selado,
devendo apresentar
as informações do fabricante, informações nutricionais,
prazo de
validade e  lote.  embalagem contendo 100 g.  validade
mínima de 6
meses a partir da data de entrega na
unidade requerente;

FARINHA DE TAPIOCA fécula de mandioca, isenta de
sujidades  e  materiais  estranhos  acondicionados  em
embalagem  resistente,  contendo  500  g,  com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade,
peso  líquido  e  de  acordo  com  as  normas  e  ou
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resoluções vigentes da
anvisa/ms.  produto  com  laudo  de  acompanhamento
técnico da
secretaria de agricultura.

VALOR GLOBAL R$ 9.412,50

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:O  órgão  participante  e  gerenciador  do  presente  Registro  de
Preços  é  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde.  A(s)  despesa(s)  decorrente(s)  do  presente
procedimento será(ão) acobertada(s) pela(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

FICHA : 950 FONTE DE RECURSO: 15000015000 

ELEMENTO DE DESPESA: 33903205000 

VALOR DO CONTRATO: 35.140,00 (Trinta e cinco mil, cento quarenta reais).

PRAZO: 12 Meses

DATA DA ASSINATURA: 12/05/2025.

SIGNATÁRIOS: Renata Sabra Baião fiorio Nascimento – Secretária Municipal de Saúde e José 
Alexandre  Cheim Sader - Sócio.

PROCESSO Nº:  23334/2025.

Nome e data conforme assinatura eletrônica. 
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